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Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A - ELETRONORTE

CPF/CNPJ: 00 357.038/000í -1 6 CAR: Não se aplica
Localização: Paraná do Anamá, sno, Anamã-AM
Area do lmóvel: 0,5357ha

Pontos Latitude Longitude
Prop-08 03'33'22,21 705',S 6l'25',04.87 447"O

Manaus-AM, I JUN Mq
Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ

ra Técnica Diretor P enle

Fiaa alpra$adaíta proibido o lrr[tport do Datarirl, !aú o Doauú.rto dG OÍigcm Floraital . DOF
O uso iÍÍ€gular dest! LÂU implicá na sua invalidâçeo, b€m como nas sançôes previstas na legislaçào:
Este Documento não contém €mendas ou Íasums:

Este Documonto deve permsneceÍ no local da exploÍação pala efeito de fiscaliuçeo (frente e verso)
O volume aulorizsdo n:!o quits volume pendente de rcposição íoÍestal;

LICENÇA AMBTENTAL UNrCA DE SUPRESSÃO VrCBrlL N." 088/2024

wwvr'.lpaam.am
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaâmAM

Empresa/lntêÍêssado: Cêntrais Elétricas do Norte do Brasil S.A - ELETRONORTE

Endereço p/correspondência: SEPN 504, Bloco D, Centro Empresarial
Portinari, Térreo, Asa Norte, Brasília - DF.

CEP:

CNPJ/CPF: 00 357.038/0001-1 6 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (61) 3429-5151 E-mail: eam@eletrobras.com

Processo n'. 31 12109-Y2 ASV decoÍrente da L.l No:

Recibo SINAFLOR: 2í319457 Area a ser su rimida: 0,000í ha

Registro No IPAAM: 0903.240í' Compensação Ambiental: Plantio de 24 mudas de
Seringa (Havea bras/lensis)

Nome do Empreendimento: UTE Anamã

Volumetria Autorizada (dados do lnvêntário Florestal) í9,6025 st de lenha

NO Nome cientÍfico Vol. st Latitude Lon itude
I Serin uet ra Havea brasiliensis ó,555 03"33',22 547' 61.25'4.450',

Serin er ra 5,556 03"33'22 208" 61"25',4,62t'
3 Serin elra Havea brasiliensis 7 ,491 03"33'22,270* 61"25'4,679'

Finalidade: Autorizar a supressão de indivíduos arbóreos com risco de quêda, na área
da UTE Anamã, localizada no Município de Anamã-AM.
Potencial PoluidorrDêgrâdador: NA Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: NA

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: NA

^a

n I

Cooralenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

I MPORTANTE:

Modelidade do Proieto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Nome comum

1 Havea brasiliensis

Validade: .180 dias
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VÂLIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 088/2024

l. O pedido de licenciamênto e a resp€ctiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletônico de comunicaçâo
mantido pêlo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da LEi n.3.78§
de 24 dejulho de 2012;

2. Á solicitação da renovação da Liccnça Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. . Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicârá na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não disp€nsa € oem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A pressnte Autorização de Supressão Vegaal - ASV está sendo concedida com base nas infoÍmações
consÍantes no proc€sso nô 3l l2l09-V2, e nas peçás técnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Manter integral as Ar€as de PÍes€rvação Permanente, conforme estabelecido a ki ' 12.651112 e
12.727 n0t2i

8. PÍot€g€r o solo ã os cuÍsos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, 4groóxicos, tintas € outros);

9. . Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentsr relatório parcial da suprsssão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do proÍissional habilitado;

10. Ficâ proibida a inteÍÍuMo dos cursos d'água, quando da colsfução das vias de âcesso pâra transposiçâo na
áÍea:

I I . Esta LAU de SupÍessão Vegetal âuúorizâ somente a extÍação das espécies e volumetria listadas;
12. Fica expressamente pÍoibido o coÍte dâ andiroba (Csrâpa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayn€: Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
13. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castânheira (Bertholl€tia excelsa) ê I Seringueira

(Heveâ spp.), em florestas naturais, primitivas ou r€generadÍrs, confoÍm€ cstabêl'ece o Dccrcto Federal n'
5.975t06i

14. A doação de prodúos da volumetria autorizada não dispensa o tÍansporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF;

15. Após a emissâo ala AUTEX e posterior declaração de cone no SINAFLOR, os cr&itos dgs produtos ficaáo
disponíveis no DOF. para destinação;

16. Os oéditos de Reposiçâo Flor€stal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
Íequerimento no ato do protocolo, pâra terceiros lndicados pelo detentor da licençq

17. A saída de matéria prima do empreendimarto cujo transpoíe seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deveú seÍ devidam€nte justificad4

18. Confirmados os indícios de comercializâçiio irÍegular de créditos no sistema DOF s€ú pocedido a Suspensâo
e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.

19. O interessado deve apresentar rêlatório final da atividade de supressão da vegetação com â respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: nú,mero de indivíduos retirados, volume,
comprovâçiro da destinaçâo do mat€rial. vegetal, coordenadas geogúÍicas, regisho fotogúfico c outras
informações pertin€ntes no prazo de validade da licença;

20. Não é permitida a reâlização de qu6imada na áÉa objeto desta autoÍizção.
21. Deverá seÍ apÍesentado no prazo de 0l (um) ano, um relalório de execução de plantio e monitoraÍnento de

mudas de Seringa (Havea bnslliensis.) totalizando 24 mudas, (na proporção 8:1, ou sej4 para cada indivÍduo
suprimido deve ser plantadas 24 da mesma espécie), contendo registro fotográfico.do plantio e das coordenadas
geográficas da área a seÍ contemplada.

22. Deverá seÍ apresentado poÍ um período igual a 05 (cinco) anos, relatórios do monitoramento do plano de plantio
de mudas de Seringa (Havea brasiliensis.) contendo registro fotográÍico do plantio e das coordenadas
geográficas da áÍea contemplada.


